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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIFIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 33/68  Bento Gonçalves, 
15 de junho de 1968. 

 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfaço de comunicar a 

a aprovação do projeto de lei nQ 8/66 de 3 de maio de 1968, 

que fez coaçU (;4 imóvel a Sociedade Civil, Educativa, Cul 

tural e Atlética "2uitrei", por unanimidade de vetos EM re-
gime de urgôncia, em sessac ordinÉria realizada ontem. 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos - 
~ de mais alLa esLima e distinta consideraçao. 

Atenciosamente. 

Vereador EZILIO MICHELIN 

PREEIIWWE 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
MILTON ROSA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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ESTADO DO HIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO 170NÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

A Comissão de.Economia e Finanças e Comissão de Obras 

Públicas para estudo e parecer,do Projeto de Lei 8/68. 

Gabinete da Presidência, em 3 de maio de 1968. 
, 	• 	, 

Esilio Michelin 

Presidente. 

ÇOMISSãO DE,  OBRAS PeBLICAS2COMÉRCIO?WtSTRI 71GRIC,P;WIRAJ" 

TES E COMUNICAOES,  

PARECER: 

Os abaixo assignados, Membros da Comissão de ObraS'  ',G  icas,Comér,  

Agricultura2Transportes e Comunicações, tendo em * 

vista os estudos procedidos aos dizeres do Projeto de Lei nQ 8/68 

de 3 de maio de 1968, que faz Doação de Imóvel , de propriedade d 
ta Comuna,'a Sociedade Civill EducativalCultural e Atlética Tuiuti 

sediada em Tuiuti, neste municipio, opinam favoravelmente a aprov, 

ção do Projeto e, consequentemente, seja feita a doação do imóvel 

com respectivo prédio, uma vez que se trata de entidade com perso 

nalidade jurídica, com estatutos devidamente registrados, com ele 

vado número de sócios, visando precipuamente iniciativas de ordem 

educacional, social e cultural. Alem do mais, o imóvel de que tra 

ta a matéria, não tem serventia alguma para a Municipalidade, eis 
que o Estado construiu para o funcionamento do Grupo Escolar, em 

outro local, um outro prédio. FACE ao expOsto, somos de Parecer 
que o Projeto deverá ser aprovado por esta Legislativo, comunicar 

do-se, depois, a resolução ao sr. Prefeito Municipal, para os de-

vidos fins. 

COMISSIO DE ECONOMIA E FINANÇAS:. 

Concordamos plenamente com o Parecer da Comissão de Obras Públi-

cas, uma vez que a doação a ser feita visa especialmente enceti-

var mais os meios de cultura, de sociabilidade e educacionais, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO Nº 180.68 

Em 2 de maio de 1968 

Sr. Presidente 

Tenho a honra de submeter á superior dnlibe-

raçao dessa Egregia Câmara o incluso projeto de lei auto-

rizandoa doação de um imóvel à Sociedade Civil, Educati 

va, Cultural e Atlgtica TUYUTY. 

Trata-se, sr, Presidente, de um imóvel onde 

funcionava o Grupo -  Escolar RIO BRANCO, agora instalado" 

em próprio do Estado. O prédio se encontra em desuso e 
, 

não possui qualquer utilidade para os serviços publicas.-  

Os moradores da zonas  representados por aquela entidade -

com personalidade jurdica - dirigiram a esta administra - 

çgo um ap'á'lo no sentido de lhes ser doada aquela proprie-

dade. Consognte se vÊ pelo incluso pedido, este Governo g 

favorável a reivindicação pleiteada pelos motivos que jus 

tifica na petição em referencia, ressalvadas as condições 

expressas no projeto ora submetido a apreciçao desse no - 

bre Podar Legislativo. 

Colho o ensejo para rRnovar-lh os meus pro-

testos de apreço e consideração. 

/1/IV 

fflilton Rosa 

Exmo. sr. 

Ezilio Michelin 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO !-T L E I Nó  

DE 

3 DE MAIO  DE 196P  

"F II 

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE RENT° GON 

ÇALVES, 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTP 1Q - E AUTORIZADO O PODER EXECUTIVO 	A 
• 

DOAR A SOCIEDADE CIVIL, EDUCATIVA, CULTURAL E ATLÉTICA*  

TUIUTI, com SEDE NA LOCALIDADE DE TUIUTI, A SEGUINTE 

PROPRIEDADE IMOVEL: 

• • tt 
LIMA AREA DE TERRAS, COM A''AREA DE 2525 M2, 

MAIS OU MENOS, PARTE DO LOTE N9- 63, NA LI-

NHA GERAL, ALA ESTE, NO 62  FISTRITO BESTE* 

MUNICIPIO, COM BENFEITORIA CONSTANTE DE 

UMA CASA DE ALVENARIA ONDE FUNCIONAVA O * 

GRUPO ESCOLAR BARA0 DO Rio BRANCO, LIMITAN 

DO DITO TERRENO, AO NORTE, SUL E LESTE, 
• 

COM PROPRIEDADE QUE W OU FOI DE ARMANDO 

CAINELLI, E, A OESTE COM A ESTRADA GERAL * 
II 

\/ELHA, IMOVEL ESTE QUE SE ACHA DEVIDAMENTE 
II TRANSCRITO SOB N9  126P9, EM DATA DE 1 2  DE* 

FEVEREIRO DE 1954, NO REGISTRO GERAL DE 
• 

IOVEIS DESTA CIDADE; 

ART9  2R 	AS DESPESAS DECORRENTES COM A LEGA 

LIZAÇAO DESTA DOAÇÃO CORRERAO POR CONTA DA ENTIDADE DO-

MATARIA. 

• • 
ART9  3.Q - O IMOVEL ORA DOADO, QUE NAO PODERA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• 
SER ALIENADO OU VENDIDO, SERVIRA DE SEDE SOCIAL A DONATA 

• 
RIA, QUE O UTILIZARA SOMENTE PARA OS FINS CONSTANTES DE 

SEUS ESTATUTOS, NAO PODENDO SER DESENVOLVIDAS OUTRAS ATI 

VIDADES QUE'NÃO A EDUCATIVA, CULTURAL E DESPORTIVA; 

ARTE'- 4P - EM CASO DE SER DADO OUTRO DESTINO*  
0 	 • 

AO IMOVEL DOADO POR ESTA LEI, O MESMO REVERTERA AO MUNI.- 
, 	w 	• 
CIPIO SEM QUALQUER ONUS AOS COFRES PUBLICOS; 

• 
ARTQ ç-C2 	ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA*  

• 
DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOSIÇ3ES EM CONTRA_*  

RIO. 

(- ASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS*  

TRES DIAS DO MES DE MAIO DE91L NOVECENTOS E SESSENTA E 

OITO. 

c\ 



PREFUTO 

Ilmo. Sr. 

Milton Rosa 

M. D. Prefeito Municipal 

26 MARIDO 
 ,‘  99 

Ao SUPREFCITO DO 62 DISTRI-

TO, PARA EXAMINA E DIZER. 

M 26.3.6 . 

1 

A  SOCIEDADE CIVIL, EDUCATIVA  CULTURAL E ATLÉ - 

TICA "TUIUTI"  - por sua Diretoria abaixo firmada, vew, 

com o devido acatamento, expar, e, após, requerer a V.S. 

o que passa a expor : 

1. que e uma entidade, com personalidade juri-

ca, fundada em 1965, e com os seus Estatutos devidamen-

te registrados sob nº 116, à fls. ©95.e v.„ do L. "A",-

n2 2, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, desta ci-

dade, e com sua sede social provisoria instalada no Cru 

po Escolar municipal, de Tuiuti; 

2, que a entidade conta um quadro social supe 

rior a cem componentes; 

3. que, por ser uma zona rural, a comunidade, 
, 

a falta de atrações ou diversões, se dedica 	pratica 

salutar do esporte e a uma convivência social atuante, 

inclusive tomando iniciativas de ordem educacional e 

cultural; 

4. que, entertanto, encontram dificuldades 



Tesoureiro 

lu 26 .̀.201 0033 	• 	0.000.60 T 
• 

.cw 0.000.60 T 

• 
quanto ao local para as suas reuni3es, pois não possuem 

s-de prgpria, e sci periodicamente podem ocupar o antigo 

prédio onde funcionava a Escola Barão do Rio Branco,uma 

vez que o mesmo e de propriedade da Prefeitura e a esta 

a Sociedade tem que recorrer para a devida licença de 

utilização de suas dependencias; 

5, que, consideradas tais circunstrciasl e, 

mais, a da impossibilidade de construir serie própria a 

breve prazo, vêm solicitar a V. S. a cessão temporária 

do referido prédio de Escola, já que o estabelecimento 

não mais ai funciona, em virtude de existencia de ter 

sido construido um outro para os mesmos fins — a fim de 

que a suplicante possa utiliz—lo para as suas ativida— 

des sociais, protestando, ao mesmo tempo, introduzir no 

mesta() os melhoramentos que se fizerem necessários a sua 

conservação, sem qualquer indenização por parte da muni 

cipalidade. 

Assim sendo, confiados no elevado espirito 

de administrador de que V. S. 	dotado, re 

querem o deferimento a este pedido. 

Bento Gonçalves, 14 de março de 1968 

Presidente 

(PI  

ecretrio 

Membros 
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